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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70026109710

PROPONENTE: EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

REQUERIDO: CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE e MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

INTERESSADA: EXMA SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. ARNO WERLANG

                   MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico dos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução n.º 2.109, de 02 de julho de 2008, da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, que “altera os arts. 9º e 20 e inclui arts. 53-A e 62-A, todos na Lei n.º 5.811, de 8 de dezembro de 1986 – que estabelece o Sistema de Classificação de Cargos e Funções da Câmara Municipal de Porto Alegre e dá outras providências -, e alterações posteriores, incluindo Cargos, extinguindo e criando Funções Gratificadas, instituindo a Gratificação pela Qualificação Acadêmica para os detentores dos cargos de Assistente Legislativo do Quadro de Cargos Efetivos que tenham escolaridade de nível superior completo ou habilitação legal equivalente, e dá outras providências”, por afronta ao artigo 37, caput e inciso X, da Constituição Federal, combinado com os artigos 8º, caput, e 19, caput, da Constituição Estadual.

A liminar foi deferida (fls. 103-6). 

A Câmara Municipal de Porto Alegre interpôs Agravo Regimental contra a decisão liminar que restou desprovido (autos nº 70026462242, em apenso).

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre invocou o princípio da Independência entre os Poderes. Sustentou que a matéria diz com a autonomia administrativa do Legislativo para dispor sobre seus atos internos. Aduziu que a Câmara tem competência privativa para legislar sobre cargos e salários de seus servidores, em decorrência de sua independência administrativa frente ao Poder Executivo (fls. 119-31). 

Notificada, a Câmara Municipal de Porto Alegre suscitou, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido, na medida em que direcionado contra ato normativo despido de generalidade e abstração, exigindo exame fático da matéria. Ponderou que a resolução é caracterizada doutrinariamente como lei meramente formal e que, na condição de ato administrativo, goza de presunção de legitimidade.

No mérito, disse que a exposição de motivos da Resolução nº 2.109, de 02 de julho de 2008, visa estimular os servidores da classe de Assistente Legislativo, cujo nível de escolaridade não é de grau superior, buscarem o aprimoramento profissional e a consequente melhoria dos serviços públicos. Referiu que a gratificação intencionou readequar a remuneração do seu quadro de pessoal, pois a classe cuja escolaridade para ingresso no cargo era de nível fundamental ultrapassou a renda auferida por servidores em classe cujo nível de exigência é médio. Aduziu que a resolução nº 2.109/08 não visa fixar ou alterar a remuneração de servidores, apenas consubstancia alteração no sistema de classificação de cargos e funções. Mencionou que a criação de gratificação a determinados cargos de seu quadro de pessoal é prerrogativa inerente ao seu âmbito de competência privativa, e que a resolução é a via adequada para tanto. Ponderou que a resolução, na condição de ato administrativo, goza de presunção de legitimidade e sua invalidação exige prova. Afirmou que a resolução não afronta os princípios da administração pública. Negou a violação à legalidade remuneratória, pois o cotejo normativo se daria entre norma municipal e preceito da Carta Federal. Referiu que o ato legislativo não gerou acréscimo remuneratório aos servidores, nos termos do art. 5º, § 4º, da Resolução nº 2.109/08. Informou que nenhum dos servidores que tiveram o reenquadramento como assessores impugnados em ações diretas anteriores optou por perceber a gratificação. Sustentou que a norma do art. 37, X, da Constituição Federal é regra constitucional e não princípio, afastando a incidência do art. 8º da Constituição Estadual. Requereu, ao final, o acolhimento das preliminares e, no mérito, a improcedência da ação direta de inconstitucionalidade. Acostou documentos (fls. 152-70).

A Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da Resolução nº 2.109/2008, forte na presunção de constitucionalidade (fl. 176).

O Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal de Porto Alegre – SINDICÂMARA apresentou informações. Requereu sua admissão no feito, fulcro no art. 7º, § 2º, da Lei Federal nº 9.868/1999 (fls. 178-93), acostou documentos (fls.194-306) e formulou pedido de reconsideração da liminar (fls. 309-14).

O pedido de intervenção do Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal de Porto Alegre foi indeferido (fls. 316-20).

Vieram os autos ao Ministério Público.

2. Não prosperam as preliminares ventiladas.

A prefacial de carência de ação encontra-se superada na medida em que a ação direta de inconstitucionalidade objetiva retirar do mundo jurídico norma geral e abstrata em dissonância com o ordenamento constitucional.  
Nesta senda, o argumento do requerido, no sentido de o cerne da ação residir em conflito entre norma municipal frente à Carta Federal, cede diante do Princípio da Simetria, grafado no art. 8º da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, de observância obrigatória pelos Municípios.

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70013982236, esta e. Corte, em sessão plenária, enfrentou as preliminares ora suscitadas, cuja ementa transcrevemos parcialmente, no ponto de relevância: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 1.818/2004 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE QUE CRIA A GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À PRODUTIVIDADE E A GRATIFICAÇÃO LEGISLATIVA - OFENSA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 C/C OS ARTIGOS 8º, CAPUT, E 19, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 1.Trata a espécie de ato de caráter normativo a partir da não-individuação de servidores que seriam beneficiados com as gratificações de incentivo, assim permitindo o controle abstrato de constitucionalidade, o que afasta a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido por se tratar de ato com efeito concreto. Também não vinga o argumento de que a resolução impugnada, na condição de ato administrativo, goza de presunção de legitimidade, na linha de precedentes deste órgão fracionário.[...]

Havendo norma incompatível com a constituição em vigor e acostado o teor da lei ou ato normativo não há maior dilação probatória em sede de controle concentrado.
Devem, pois, ser rejeitadas as prefaciais suscitadas.
3. Merece ser julgada integralmente procedente a presente ação.

Inicialmente, cumpre observar os dados históricos que acompanham a presente ação.

Em julho de 1994, o Ministério Público ajuizou ação civil pública contra a Câmara Municipal de Porto Alegre e o Município de Porto Alegre em face da instituição de concurso interno (edital n.º 09/94) para a nomeação de servidores para os cargos de Assessor Legislativo I, tendo como público concorrente unicamente os servidores detentores do cargo de Assistente Legislativo III.

A ação foi julgada parcialmente procedente, declarando a nulidade do concurso interno. Ao apreciar recursos das partes, o Egrégio Tribunal de Justiça assim decidiu:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCURSO INTERNO PARA PROVIMENTO DE CARGOS QUE, PELOS CONTEÚDOS OCUPACIONAIS E REQUISITOS DE ACESSO, PERTENCEM A CARREIRAS DIVERSAS. ARGUIÇÃO DE COISA JULGADA TENDO EM CONTA AÇÃO POPULAR ANTERIOR JULGADA IMPROCEDENTE.

1. COISA JULGADA. LIMITES SUBJETIVOS. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. Tanto a ação popular quanto a Ação Civil Pública (Leis 4717/65, art. 18, e 7347, art. 16), excepcionam a eficácia da coisa julgada quanto ao alcance subjetivo, conferindo-lhe ‘erga omnes’, podendo inclusive abranger atos materialmente diversos, porém idênticos sob o ponto de vista jurídico. No entanto, em todas as situações, não ocorre coisa julgada diversa é a causa de pedir, visto que a eficácia ‘erga omnes’ é restrita ao item relativo aos sujeitos. Quanto à causa de pedir vige a regra geral do CPC (art. 301, § 2º).

2. CONCURSO INTERNO PARA CARREIRAS DIVERSAS PORQUE A LEI COLOCA-AS COMO CLASSES DA MESMA PROFISSÃO. Em direito administrativo, as carreiras formam, necessariamente, profissões diversas, dentro das quais podem existir diversas classes, permitindo ao servidor a ascensão funcional. Considerando que o cargo pertence a uma carreira, é investidura se refere a cargo, pode-se dizer que, num sentindo amplo, a investidura referida no art. 37, II, da CF, abrange a carreira. Assim, por um lado, não é necessário concurso público para o funcionário ascender de uma para outra classe, pois isso acontece dentro da mesma carreira. A administração, aí, tem autonomia para escolher a forma de progressão, mediante promoção por merecimento ou antiguidade, ou mediante concurso interno. Mas, por outro lado, não pode o legislador ordinário, fazer concurso interno de uma para outra classe se, na realidade, pelos conteúdos ocupacionais, incorreu no equívoco de colocar na mesma carreira profissões diversas. Nessas situações, admitir o concurso interno, ou mesmo promoção, é abrir caminho à burla do art. 37, II, da CF, pois, então bastará ao legislador infraconstitucional colocar profissões diversas como classes da mesma carreira. Provido um apelo, desprovido outro, e no mais sentença confirmada em reexame. (Tribunal de Justiça do RS, , 1ª Câmara, Apelação Cível n.º 596103184, Rel. Des. Irineu Mariani, 07-04-1999).

Em outubro de 1997, a Câmara Municipal, por meio da Resolução nº 1.353, buscou unificar as carreiras de Assistente Legislativo e de Assessor Legislativo, permitindo que detentor do primeiro cargo pudesse ascender ao segundo tão somente pela conclusão de curso superior. Contra este ato o Ministério Público ingressou com a ADIn nº 70005723044. O e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça decidiu pela inconstitucionalidade da sistemática adotada em acórdão que teve a seguinte ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DECORRE DO ART. 95, XII, LETRA "d", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. CUMPRE SER JULGADA INCONSTITUCIONAL A RESOLUÇÃO QUE, ALTERANDO LEI MUNICIPAL, ACABA POR PROPICIAR A ASCENÇÃO EM CARGOS SEM A DEVIDA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, FERINDO, ASSIM, O DISPOSTO PELOS ARTS.19, I; 20, CAPUT, E 31, § 2°, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70005723044, Rel. Des. Antônio Carlos Stangler Pereira, j. 29-12-.2003).

Em junho de 2004, tendo em  vista esta decisão, o Poder Legislativo local editou a Resolução nº 1.817/2004
. Entretanto, visando a manter o padrão remuneratório desses servidores, que haviam sido indevidamente beneficiados com a transposição de carreira, a Câmara de Vereadores de Porto Alegre editou a Resolução nº 1.818/2004, criando, artificialmente, gratificações de 47,6% e de 134% para os titulares de cargos de Assistente Legislativo IV, V e VI que tenham escolaridade de nível superior completo ou habilitação legal equivalente. 

Ao argumento de dar cumprimento à decisão judicial que reconheceu a inconstitucionalidade da Resolução nº 1.353/97, o Poder Legislativo local manteve o ilegítimo benefício alcançado a agentes públicos determinados. Por esta razão o Ministério Público ingressou com a ADIn nº 700013982236, que, à unanimidade, foi julgada procedente pelo e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

O acórdão está assim ementado: 

 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 1.818/2004 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE QUE CRIA A GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À PRODUTIVIDADE E A GRATIFICAÇÃO LEGISLATIVA - OFENSA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 C/C OS ARTIGOS 8º, CAPUT, E 19, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 1.Trata a espécie de ato de caráter normativo a partir da não-individuação de servidores que seriam beneficiados com as gratificações de incentivo, assim permitindo o controle abstrato de constitucionalidade, o que afasta a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido por se tratar de ato com efeito concreto. Também não vinga o argumento de que a resolução impugnada, na condição de ato administrativo, goza de presunção de legitimidade, na linha de precedentes deste órgão fracionário. 2. Resolução impugnada que substitui a de nº 1.353/97 declarada inconstitucional no julgamento da ADIn nº 70005723044, mas que também contém vício de inconstitucionalidade material, por criar artificialmente gratificações de 47,6% e de 134% para os titulares de cargos de Assistente Legislativo IV, V e VI que tenham escolaridade de nível superior completo ou habilitação legal equivalente em detrimento dos demais. 3. Violação ao princípio da moralidade administrativa e da impessoalidade, bem como da legalidade remuneratória, ao fixar, através de mera resolução, vantagem pecuniária a servidor público em afronta à EC 19/98 que estabeleceu a necessidade de lei formal para a fixação de remuneração e seu reajuste, observada a iniciativa, mas sujeita à sanção do Executivo. PRELIMINARES REJEITADAS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70013982236, Re. Des. João Carlos Branco Cardoso, j. 18-12-2006). 

A Resolução nº 2.109/08 prevê a percepção de Gratificação pela Qualificação Acadêmica - GQA para todos os detentores dos cargos de Assistente Legislativo com escolaridade de nível superior completo ou habilitação legal equivalente.

Assim, novamente, por meio dos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução n.º 2.109/2008, a Câmara Municipal instituiu a gratificação pela Qualificação Acadêmica -GQA- para os detentores dos cargos de Assistente Legislativo I, II, III, IV, V e VI do Quadro de Cargos, renovando a intenção de equiparar a remuneração de carreiras distintas, quais sejam, Assessor Legislativo e Assistente Legislativo, o que se afigura inconstitucional. 

O desvio de finalidade da Resolução reside no fato de que a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Alegre quer equiparar, de forma gradual, a remuneração dos Assistentes Legislativos a dos Assessores Legislativos, permitindo que os detentores do primeiro cargo pudessem ascender ao padrão remuneratório do segundo, tão somente pela conclusão de curso superior, em desconsideração às exigências diversas para o ingresso via concurso público de cada um deles.

Estes cargos não se confundem e não podem ser equiparados porque constituem carreias diversas e foram providos mediante concurso público para o desempenho de atividades distintas, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 5.811, a qual estabelece o Sistema de Classificação de Cargos e Funções da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Note-se que a iniciativa da resolução ocorreu após obstaculizadas, por meio judicial, as iniciativas da Câmara Municipal no sentido de promover a ascensão funcional mediante concurso interno, unificar as carreiras e criar gratificações para os titulares dos cargos de Assistentes Legislativos IV, V e VI. 

Segundo consta do expediente anexo (fls. 17 e 18), o item VI da Exposição de Motivos da Resolução ora questionada não só deixa clara esta intenção, como também revela que a decisão da Adin n.º70013982236 não foi observada pelo Legislativo Municipal: 

VI – A instituição da Gratificação pela Qualificação Acadêmica -GQA -,  que visa à busca de um estímulo aos funcionários detentores do cargo de Assistente Legislativo (para cujo provimento não é exigida a escolaridade de nível superior) e, como consequência, maior eficiência na prestação dos serviços por eles realizados, com retornos tanto de ordem quantitativa quanto qualitativa. A Gratificação ora proposta sugere que seja aplicado um percentual de forma escalonada sobre o vencimento básico do padrão de cada classe dos detentores dos cargos de Assistente Legislativo I, II, III, IV, V e VI, do Quadro dos Cargos Efetivos, de forma crescente, por um período de seis anos, plenamente justificada pela necessidade deste Legislativo adaptar-se, gradualmente, ao impacto orçamentário-financeiro. Observamos que os  atuais detentores dos cargos de Assistente Legislativo IV, V e VI percebem a Gratificação Legislativa e a Gratificação de Incentivo à Produtividade, com demanda financeira semelhante à Gratificação pela Qualificação Acadêmica, motivo pelo qual a Proposta estabelece a incompatibilidade de percepção dos referidas gratificações. 

Por outro lado, o princípio do Estado de Direito é especificado através de subprincípios concretizadores, dentre os quais se sobressaem o da legalidade, impessoalidade e moralidade da administração, violados pelo evidente desvio de intenção do interesse público para o benefício de um grupo de servidores determinados, detentores do cargo de Assistente Legislativo da Câmara de Vereadores de Porto Alegre.

Manoel Gonçalves Ferreira Filho
, com percuciência, sintetiza a relevância do fenômeno normativo formal:

"É até redundante mencionar a importância da lei no Estado de Direito, dado que este se caracteriza fundamentalmente pela sujeição de tudo e todos à lei, conforme o princípio de que ninguém está obrigado a fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei" 
Carlos Ari Sundfeld
, adverte:

"Sempre que o legislador abandona a generalidade e abstração e passa a cuidar de situações concretas (...) tem-se forte indício de desvio de poder, erigido sobre os destroços do princípio da igualdade."

Como deixou-se registrado, o princípio do Estado de Direito, no que pertine aos Poderes Públicos, configura um limite intransponível à atividade estatal, que se encontra vinculada à lei. Esta é figura paramétrica de relevo.

Ora, a resolução legislativa atacada permite, como bem ressaltado na decisão liminar, que “determinados servidores ascendam a padrão remuneratório de cargo superior, mediante a simples comprovação de haverem concluído o curso de terceiro grau ou habilitação equivalente”, em burla à regra do concurso público.

Como preleciona Carlos Ari Sundfeld
:

A atividade legislativa está sujeita a limites jurídicos; não é, destarte, uma operação livre. O Legislativo não é um Poder soberano, mas, como os demais, um poder subordinado à ordem jurídica [...].

O legislador nunca é totalmente livre, ainda quando a Constituição nada tenha disposto sobre o assunto a ser regulado. Donde assistir-lhe a competência para legislar, não há liberdade para fazê-lo. E a competência é, por natureza, um poder dirigido a finalidades estranhas ao agente, a ser destarte exercido 'quando e com as modalidades requeridas pelos correspondentes interesses públicos que deverão ser tutelados', na precisa lição de Paolo Biscaretti di Ruffia.

Em situações de desvirtuamento da finalidade do ato normativo, a doutrina precisa em seu conteúdo é fornecida por Caio Tácito
: 

"O desvio de poder é, por definição, um limite à ação discricionária, um freio ao transbordamento da competência legal além de suas fronteiras, de modo a impedir que a prática do ato administrativo, calcada no poder de agir do agente, possa dirigir-se à consecução de um fim de interesse privado, ou mesmo de outro fim público estranho à previsão legal. O batismo do vício de legalidade procura definir, graficamente, a idéia de que a competência discricionária tem um alvo previsto na lei, do qual a autoridade não se pode desviar sob pena de nulidade do ato."

Gilmar Ferreira Mendes
 observa que o vício do excesso de poder legislativo há de ser aferido "com base em critérios jurídicos. Não se trata de perquirir sobre a conveniência e oportunidade da lei, mas de precisar a congruência entre os fins constitucionalmente estabelecidos e o ato legislativo destinado à prossecução dessa finalidade".

No caso dos autos, é evidente a intencionalidade desviada do fim público, principalmente a partir da artificialidade da gratificação criada, exatamente para beneficiar agentes públicos determinados, em flagrante desrespeito aos princípios da moralidade e da impessoalidade, estabelecidos 19, caput, da CE.

Não bastasse isso, o ato normativo viola o princípio da legalidade remuneratória, pois fixa, através de mera resolução, vantagem pecuniária a servidor público, o que afronta a Constituição.

Na estrutura federativa brasileira os Estados-Membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica. Sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados periféricos (Estados-Membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Afirma RAUL MACHADO HORTA
:

A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, toma a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária. 
Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Todavia, o poder constituinte organizacional que têm os Municípios, encontra-se juridicamente limitado pela Constituição Federal e também pelas respectivas constituições estaduais. 

Do dito, resta que os Municípios têm um regime organizacional cujas regras matrizes estão expressas na própria Constituição Federal, quer como Princípios, extensíveis aos ordenamentos de organização de todos os entes federados (Estados e Municípios), quer como preceitos adrede fixados na Carta Federal.

De fato, o princípio da Separação dos Poderes autoriza o Parlamento a dispor sobre seus atos interna corporis, incluída a criação de cargos e funções inerentes aos serviços que presta. 

A Emenda Constitucional nº 19/98, contudo, inovou, instituindo o princípio da legalidade remuneratória dos servidores públicos, com a nova redação dada aos arts. 37, X, 51, IV, e 52, XIII, da CF. Vale dizer, agora a fixação ou a alteração da remuneração de qualquer cargo, emprego ou função pública dependem de lei específica, observada a iniciativa em cada caso.

Dispõem os arts. 37, X, 51, IV, e 52, XIII, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19/98:

Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Art. 51 – Compete privativamente à Câmara dos Deputados:

[...]

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 52 – Compete privativamente ao Senado Federal:

[...]

XIII – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Da combinação dos dispositivos referidos, resta manifesto que, em relação ao Poder Legislativo, é mantida a competência exclusiva para criação, transformação e extinção de cargos e funções públicas internas, mas a definição da remuneração e de seu reajuste, diferentemente, necessita de lei formal, com sanção do Executivo, portanto. [grifo nosso]

Registre-se que a presente ação não tem por finalidade restringir a autonomia da Câmara de Vereadores de Porto Alegre para se auto-organizar, na medida em que tão-somente se questiona a inobservância dos limites constitucionais para a fixação e alteração da remuneração de servidores.

De se observar que, embora incabível a análise de prova em sede de controle concentrado, a própria documentação acostada pelo requerido (fl. 153) revela o aumento da remuneração acaso aplicada a resolução atacada.

Ocorre que, a antiga prática de fixar-se e alterar-se a remuneração de servidores por meios outros que não a lei formal não mais é tolerada juridicamente. 

Nesse sentido, entende o Pretório Excelso:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE DE RESOLUÇÕES DE TRIBUNAIS (ARTIGO 102, I, A, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL). RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 51/99 DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO. ATO QUE DETERMINA QUE A VERBA DE REPRESENTAÇÃO INSTITUÍDA PELO DECRETO-LEI N. 2.371/87 SEJA CALCULADA COM A INCIDÊNCIA DO VENCIMENTO BÁSICO E DA PARCELA DE EQUIVALÊNCIA. AUMENTO DE REMUNERAÇÃO SEM RESERVA LEGAL E PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 96, INCISO II, ALÍNEA "B", DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. É cabível o controle concentrado de resoluções de tribunais que deferem reajuste de vencimentos. Precedentes. 2. Inconstitucionalidade do ato normativo que configura aumento de remuneração dos magistrados de forma diversa da prevista no artigo 96, inciso II, alínea "b", da Constituição do Brasil. Jurisprudência do Supremo. 3. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Resolução Administrativa n. 51/99 do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região. (STF, Tribunal Pleno, ADI 2104 / DF - DISTRITO FEDERAL, Rel. Min. Eros Grau, j. 21-11-2007). [grifo nosso]

AÇÃO ORIGINÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ART. 102, I, "N", DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE SUSPEIÇÃO DE MAIS DA METADE DOS MEMBROS DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEI N. 5.042/90, DO ESTADO DO MARANHÃO. EQUIPARAÇÃO DOS VENCIMENTOS DOS DESEMBARGADORES DO ESTADO AO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS. NÃO RECEBIMENTO PELA ORDEM CONSTITUCIONAL VIGENTE APÓS A EC N. 19/98, QUE ALTEROU O ART. 37, XIII, DA CB/88. RESOLUÇÃO N. 03/2003, DO TJ/MA. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 37, X, DA CB/88, NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA EC 19/98. AUMENTO DE VENCIMENTOS SEM PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 169, § 1º, I E II, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O impedimento, suspeição ou interesse que autorizam o julgamento da demanda pelo STF, na forma do art. 102, I, "n", in fine, da CB/88, pressupõem a manifestação expressa dos membros do Tribunal local competente para o julgamento da causa. 2. O art. 37, XIII, da Constituição do Brasil, na redação que lhe foi conferida pela EC 19/98, veda a vinculação ou equiparação de vencimentos. A Lei estadual n. 5.042/90 não foi recebida pela ordem constitucional vigente após a edição da Emenda Constitucional n. 19/98. 3. O art. 37, X, na redação que lhe foi conferida pela EC 19/98 estabelece que "a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica", não se admitindo o reajuste por resolução de Tribunal de Justiça local. Precedente [AO n. 584, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ 27.06.2003]. 4. Não é possível o deferimento de vantagem ou aumento de vencimentos sem previsão orçamentária, nos termos do que estabelece o art. 169, § 1º, I e II, da Constituição do Brasil. Precedente [MC-ADI n. 1.777, Relator o Ministro SYDNEY SANCHES, DJ 26.05.2000]. 5. Segurança denegada. (STF, Tribunal Pleno, AÇÃO ORIGINÁRIA nº 1339 / MA – MARANHÃO, Rel. Min. Eros Grau, j. 25-10-2006). [grifo nosso]

Neste sentido, também a jurisprudência desta e. Corte Estadual:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. ALTERAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. NECESSIDADE DE LEI EM SENTIDO FORMAL. 1. A fixação ou alteração da remuneração dos servidores públicos somente pode ser feita mediante lei formal, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal. Precedentes do STF. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70008225898, Rel. Des. Araken de Assis, j. 13-09-2004). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 04/99 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENTRE-IJUIS - CRIAÇÃO DE CARGO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO - NECESSIDADE DE LEI FORMAL PARA FIXAR E ALTERAR REMUNERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DE QUALQUER DOS PODERES DE ESTADO - OFENSA AO ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ART. 8º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Ação julgada procedente. (Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70000498667, Rel. Des. João Carlos Branco Cardoso, j.  27-12-2004). 

Portanto, afigura-se comprovada a violação da Resolução impugnada ao art. 37, X, da Constituição Federal, combinado com os arts. 8º, caput e 19, caput, ambos da Constituição Estadual.

4. Isso posto, requer o Ministério Público sejam rejeitadas as preliminares e, no mérito, a procedência da ação.

 Porto Alegre,  30 de abril de  2009.

ANA MARIA SCHINESTSCK, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

LABG/DS

� Esta Resolução fez proceder rearranjo na classificação de um grupo afetados pela Adin n.º 70005723044, aproveitando os detentores de cargos de Assessor Legislativo I, II e III, mediante a criação dos cargos de Assistente Legislativo IV, V e VI, com a previsão de interstício para progressão de uma classe a outra.





� Do Processo Legislativo, Saraiva, 1995, pág. 200.


� no artigo "Inconstitucionalidade por Desvio de Poder Legislativo", publicado em Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política n.º 8/131,


� op. cit., p. 138.


� Desvio do Poder de Legislar", artigo publicado na Revista Trimestral de Direito Público n.º 1/62. 


� Controle de Constitucionalidade - Aspectos Jurídicos e Políticos, Saraiva, 1990, pág. 42.


� Poder Constituinte do Estado-Membro. Publicado em RDP 88-5.
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